
PREFEITT.IRA MTINICIPAL DE IBIRÂCATL]
RUA DO COÀdRCIO, 70 - q@ 3?455.000 . IPIRACATU . MG

LEI N'O(E/9?

(]RIA O CONSELHO MT}MCIPAL DE ÂSSISTft.ICIA SOCTAL E DÁ
OIITRA§ PROVIDfr.ICIAS.

O prefeito Mrniciprl de Ibirecstu.MG, no uso de sulr abibuições legpir,
frço naber que a Câmra Mrniçipal provou e eu satrçiono a seguinto l,ei:

cÁPÍnnor
DOS OBJETIVOS

Àrtigo lo - Fica criedo o Corselho Mrnicipal de A.ssistêÍrciÊ social - CMAS,
orgão deliberztivo, de crder permaeate e fubito Mrmicipal.

Artigo 2" . Respeitnrhq as coryethcias exclusivss do I*gielativo Mnicipal,
Çoryeto ao Conselho Municipal do Aseistgnçia Social;

I - deÍinir ee prioridsdee da polÍüca de AssietÊncia Social;
I estabelacor as direkizss a serem obearvadas na elúoraçâo do Plao

lúmicipal de A.sriatêocis Socialt
III - aprovr a Polltic* Municipal do Assistênçia Sociall
IV - útr na formulaçüo de eskatégias e contsole da execuçÕo da pollüca de

Assistêueia Soçial:
V . propor critérios pre À progrffiaçáo Ê as execuções finoncsit?s s

orçmenúfuias do F\udo Mruicipal de AssiBtênçia Socid. e fisçalirrr a movimentação e a
aplicaçâo dos recursos.

M - acory".,har çritérios para a programasâo e pa-a as execugõos finmcsirac s
orçmerúárias do Ftmdo Municipel de AÂsisthcie Socis.l, e Íiscelizsr â movimeÍtÊçáô e

rylicaçâo dos recurlosl
VII - rcorymher, arrelir e fiscalizsr os eerviços de aseisthcie preetador à

populaçâo peloe orgàos, aúidados públicas e privadar no Mrmicípio;
VItr - eprovar critérioe de qrnlidade pre o §rscionemento dos serviçor de

adsisttnçia social públicoe e privados no âEbito municipal:' D( - spúovr critÉrios pere celebraçâo de cotstos ou cowênios eÍdre o sêtor
público a as e,úidadee privadas que praefu sorviçoe de assistância social no ffiito
municipel;

X - ryrecir provime e os corffioo e cotrv8nioa referidos no inciso dorior;
)« . elsborü e ryrovar seu Regimento lrúerno;
)flI - zelr pela efotivaçtu do sietoma doecantralizado e prticipdivo de

assistêacia social;



RUADO Co!ffi.clo,70 . cE 39455.000. IBIRACArU. M§

XIII- cotryoçfl- ordila-iments t çaÀa,2 (dois) uos. ou extraordhúiüDedo. Dor
meiorie úsolutÀ de seus membros a cofficia urmicipal a. a*l"te".i" súã] ãi
torá &ibuições de avalia- a eit açáo da assist&ncia ,o"i"l u p*po, dirrtirr; il;rperfeiçomcnto do eigtenrq,

. )cv- acorymhar e waliu a gestáo dos rocrrroa, be, como oe guhor sociais e odeseopeúo doe prognemar e pmjetos ryrovador;
XV - aprovr critérios dç conceisão s valor doo bsnsflcios eveúraie;

CAPÍTT,II,Otr
DA ESTRLITURA E DO FUNCIONAÀ{ENTO

SEçÁO I
DACOMPOSTÇÂO

Artigo 3' - O C}úAS terá a segriúe coryosição:
I- Repeseotmtes do Ooverno Mnicipal:
a) repreeenhte do Doparfuento Mrnicipal de Assistência Sociall
b) represeatde do órgâo ruraicipel de eátrcaçâo;
c) re'prosefue do orgto umrnicipA au nnmçL;
tr - Rep,resmfuteg dos Usr&ios:
a) representmto clae Associaçóes Connmitfias da Sedel
b) rcpresedaote dqo 4gg6çi*6., Cormrnit&iss dos Disfitos;
c) repreeer@a das Arrociaçõeu Commitúrias da zona nrral;
d) repreaeúarte da Confer€ocia Sâo Viceate de peulq
PARÁGRAFO l' - cada tirrlr do C.MAS terá; srryrente orimdo da mEma

categoria repreeentstivu
PARÁGRAFO 2o - someute esrá admitida a pa:ticipação no c]ú{s dÊ súidad'juridicmeate congtitrida e em rcgúr firncionaoento.
PÂRÁGRÁFO 3' - Â so;na doa representaute, que ffitr oe incisos I e tr dopresede rtigo não eerá inferior e mêtsde do totel de ,".úo, do CMAS.

_ _ Artigo 4o - Os memb,ros elbtivoe e srplaÍúes do LI\4AS serão nomeador pelo
Preti:ito_lúrnicjlel. 

_mediqte indiceçíro do úoico repreeentmte reger de*drdrd;;;it",iü-
PARÀGRAFO úMco - or repreoetutor do Gor.,oo'ídrriripa erreo a. ti*r"

eecolbâ do PrÊfeito.
Artigo J' - A atiüdade doe mombroe do L*IúAS rêgsr-EÊ_a pelas disposiçõoe

seBuintee:

" I- o axerçtcio da ftução de co*arhsúo É cousiderado servigo público rerevade, enâo será ranunerado;
II - os coneelheiros serto excluídos do canAS e subetiüridos pelos rospectivos

urylcatee em coso de taltgs injustilicadal B l (rfu) reuniões .o*u.,trirr, 
", ít.ú"ãj

reuniõee futercal adasl

PREFETTURA MT'NICIPAL DE IBIRACAru
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III - os membroe do c.:rt{AS poderâo ser súEtituido. medimtr solicitação da*,ntidade ou aúoridede msponsávet, ryresentada ao prctlito Municipall
lV - çada membro do CMÂS terá düeito a urn único voto na ieesâo plenáriq
V - er decieõer do L-MÀS serdo consústgflciq.{rr em resoluções.

sEÇÃo tr
DO FIôiLIONA]VTBíT(]

Artigo 6o - O (NAS terá fimcionamento regido por resiretrto interno próprio eobedecendo as segrintes norrnas:
I - plenário como órgâo de deliberação máximalII - 

, 
âs ÊessõÊs plenárias seráo reelizqÍ{sr ordinriame$e a cada mês eexu:aordirariamsnte qumdo çonvoçadas paro presidente ou a requerimerto da maioria deseus membrog.

.Artigo 7 - A secreta-ia r\ÍEicipai de Aesistência sociai ou equivarante p.."8á;
apoio odnioiatrativo necesgÍbio eo limcionsoetrto do CMAS.

.{rtigo f - Para uaior deeenpenho de ruas firngôes o cMAS podorá racorrer apessoss, e gotiÍlq.l6g Ínsdimte os següintes critérios:
I - coneiderün-ee corúoradores do (IMAS as inetifuiçóes fonnadoras de ras,rsoehurusror peta a aslirtüucia 

_gociar 
c {E *rtidade.s ,'çr**..rrtrti** ,r" õdri;r"d-;usuarios rics seniços de assistÉnçia socia.l rem embargo de zua condrçào de membro:

tr ' poderáo ger s6Ílviírq.roq pessos! ou iretinriçoes a. notoria.rp"cü-i-d p*"
aageesorar o illlíA,S em agButrtos especificos.

Artigo F - Todas Br sesrões do CMAS serdo precedirtqr de erryla d.irulgaçâo_
'{'rtigo i{P - (i (--MAs elaborar'É seu regiuenio irtemo tro prúo de ó,1Àrsera)dias ryóa a promulgaçâo desta Iêi.
Artigo 11o - Â saçrehria Mrmicipal a cuja conpetência estejarn af,etas as

f-?yf:1j":l.leto dâ presente r,ei paâssrá u .hÀ*_r* secretrie-Mrni.ipJ d.
lt.EEtEIFtrClA §Oçlal.

Ârtigo 12" ' Fica o prefeito }ümicipal aúorizado a úrir cÉdito especial no vstor
de Rs l'000'0t) (um Mil Reair) pa-a p.orr, ,, derpasas com a inrtaraçao do couserhoMunicipal de AEsisttucia Socis.l --ctMÁs.

Artigo 13o - Esb i"ei B[üa em ügor na dda d8 sua publicaçâo, rovogndar asdiaposiç6es em conffiio.

IbirãcahÀ l4 de À{arço de 1.99?.

içlk
J*d Fagundee Neto
Ptêtàiro MuoicipBl
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PARÁGRAFO 2o - o orçaneuto do Furdo Mmicipal de Assistgncia Social - FII{AS

- integrará o oÍçanlellto da Aúninishraçâo PÚblica Mrmicipal'

ÂÍigo 4" - Os recur§os do Rmdo Mrmicipal de Assistência Social ' FMAS - serão

aplicados em:
i - iittanciafiiento totai ou parcial de proganas, prÔietob' e sel-YiçÔs de assistêrrcia

social 6esenvolvidos pelo orgflo da administfteo pública mrrnicipal pela execrtção 6a

polÍtica de assistência sociBl ou por órgáos conveniados; 
.' lI - pãgamento pela prestàçáo dà serviços a entidades conveniadas de direito público

ou privado'pã'a o 
"*""uçâo 

a* ptogrn* e projetoe especíIicos do setor de assistência

sociall
m - aquisiçâo de material permanente e de consumo e de outros insumos necessários

ao desenvolvimento dos Programas;-_JV.con§kuçáo,'uro*qanpliaçâo,aquiÊiçãooulocaçâodeimóveispâraprestaçâo

de serviços da assistência social;
V - desenvolvimento e ryerfeiçoeÍnento dos inskumentos de gestào' planejalnento'

aüninisbaçâo e conhote das ações da assirtência social;

\rl - desenvolvimento àe prograras de capacitaçáo e apet{eiçoamertto de recursos

humanos na área de assistência social;---- 
vtr _ pagsmento de bene{lcioÁ eventuais, conforme o disposto no inciso I do rntigo

l5o da Lei Orgânica de Assistência Soçial.

Artigo 5" - O repasse de rectusos para as entidades e organizações de assistência

.o.il à"viãrn"nte regisbadas no CNAS, rerá efetivado. por 
. 
intermédio 

. 
d9. YIS' d"

acordo com os critérioJ estúelecidos pelo Conselho Municipal <le Âssistêncra Soctal.

PARÁGRAFO (rutCO At transferênçias de recursos para. organizações

governamentais e não governamentais de assistência social se proceÊ§dâo mediante

ãonvêniot, conhatos, ,.oidor, a$ustes e ou eimilares' obedecendo a legislaçâo vigente sobre

a nratéria'e de conformidaáa 
".orn o. progfamas, projetos e *erviços aprovados pelo

Conselho Mrmicipal de Assirtência Social.

Artigo 6o - As contas e os reldórios do gestor do Fundo Mrmicipal de Assistência

Social serio suSnetidas à apreciaçâo do Conrelho Municipal de. Assistência Social -

CMAS, mensalmente, na forma sintética e, anualmente, na forma analltica'

Artigo 7 - Para dender as despesa§ decorrentes da implantaçâ9 da presente I ei fica

o poder Exelutivo attorizado a úrir, no presente exerclcio, crédito adicionâl especial até o

valor ile R§ 1.000,00 (Um Mil Reaix) obàdecitlas as prescriçõen contidas nos incisos I a fv"'

do parágrafo l" do artigo 43 da I*i Federal N" 4.320/64'

Artigo 89 . E§ta l.ei entrâ em vigor na data de sua publicaçâo, revogando.se as

disposições em conhário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU

Ibiracúr, 14 de Março de 1.997

t"2 1^"*.t., ,o,
,.r€lcito Mun,ci!.1

Sheceto . ilG

I

aÀMUNrClPloffi#r.r.:


